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N.º /mês/ano/PJG
CONVÊNIO N.º ____/UNOESC/10
Convênio que entre si celebram a Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc, Campus de Joaçaba, mantida pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – Funoesc, e xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com a finalidade de concessão de vagas de estágio.

Aos XX (XXXXXX) dias do mês de XXXXXXXX de 2010, no Município de Joaçaba/SC, de um lado a Universidade do Oeste de Santa Catarina, Campus de Joaçaba, doravante denominada simplesmente de Unoesc, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.592.369/0001-20, estabelecida na Rua Getúlio Vargas, n.º 2125, Flor da Serra, na cidade de Joaçaba(SC), mantida pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de Funoesc, representada pelo seu Reitor, Professor ARISTIDES CIMADON, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXX e inscrito sob o CPF n.º XXXXXXXXXX,  doravante denominada de CONVENENTE, e do outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) sob o CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecido(a) na XXXXXXXXXXXXX, n.º XXX, bairro XXXXXX, no município de xxxxxxxxx – xx, CEP xx.xxx-xxxx, Fone (xx) xxxx-xxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) sob o CPF n.º  xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado(a) de CONVENIADO(A), e tendo em vista conceder vagas de estágio desta Instituição de Ensino, firmam o presente Convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto do presente termo de Convênio regular as condições de realização de estágios de alunos de graduação da UNOESC, nos seus respectivos campi e unidades administrativas.

1.2. Para fins deste Convênio, entende-se como estágio as atividades proporcionadas ao acadêmico pela participação em situações reais de vida e de trabalho ligadas à sua área de formação.

1.3. Os estágios terão carga horária semanal de atividade e duração de acordo com as normas dos Regulamentos Internos dos Cursos/Áreas, obedecida a legislação em vigor, devendo estas informações estar explicitadas no Plano de Atividades de Estágio – PAE.
1.4. O prazo de realização do estágio poderá ser renovado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES:
2.1 Conceder estágio ao pessoal discente da CONVENENTE, nos termos da legislação vigente e das disposições deste Termo de Convênio.  

2.2 Facultar a concessão de bolsa de estágio ou outra forma de contraprestação aos alunos da CONVENENTE, quando houver interesse do(a) CONVENIADO(A), no caso de estágio curricular obrigatório, sendo compulsória a sua concessão, bem como auxílio transporte e seguro contra acidentes pessoais, no caso de estágio curricular não-obrigatório.
2.3 Encaminhar os estagiários dentro das normas estabelecidas pelas partes, sempre que verificada a necessidade pedagógica.
2.4 Firmar os Termos de Compromisso de Estágio (TCE) para os seus estagiários, através das respectivas Coordenadorias de Estágios dos Cursos e/ou outro órgão equivalente na IES.
2.5 Indicar, se constatada a necessidade, a substituição de estagiários.
2.6 Fixar o número de vagas de estágios ofertadas por semestre letivo, pelas áreas de formação e informar mutuamente estas disponibilidades, para a devida divulgação, recrutamento e encaminhamento.
2.7 Designar um professor orientador, por parte da CONVENENTE, e um supervisor de estágio, por parte do(a) CONVENIADO(A), para acompanhamento das atividades desenvolvidas pelos estagiários.
2.8 Selecionar os estagiários dentre os alunos encaminhados.
2.9 Informar, periodicamente, o desempenho dos estagiários.
2.10 Indicar, para ser substituído, o estagiário que, por motivo de natureza técnica, administrativa ou disciplinar, não for considerado apto a continuar suas atividades de estágio.
2.11 Assegurar local próprio de trabalho, promover políticas de integração social e mecanismos que visem a preservar a vida e a saúde do estagiário.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO TERMO DE COMPROMISSO E DO PROGRAMA DE ATIVIDADES

3.1 Em decorrência do presente Convênio, firmar-se-á para cada estagiário os seguintes documentos:

a) TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE, entre o acadêmico, o(a) CONVENIADO(A) e a CONVENENTE; 

b) PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO – PAE, encaminhado pelo estagiário ao Professor Orientador do Estágio do Curso de origem do estagiário, para aprovação do mesmo, nos termos da legislação vigente;

c) Formulário de Avaliação de Relatório Final.

3.2 Os itens a e b acima mencionados comprovam a inexistência de vínculo empregatício, mediante o atendimento das condições básicas para a realização de ESTÁGIO de estudante neles explicitados.

3.3 As atividades a serem desenvolvidas devem permitir a aprendizagem profissional, social e cultural do estagiário e ser compatíveis com as disciplinas cursadas ou a ser cursadas pelo mesmo, oferecendo a CONVENENTE, sempre que necessário, subsídios que possibilitem a supervisão, o acompanhamento e a avaliação dos estágios.

CLÁUSULA QUARTA – DO SEGURO

4.1 Compete à CONVENENTE (Unoesc) efetuar o pagamento do Seguro de Acidentes Pessoais para os estagiários, quando estes estiverem em estágio curricular obrigatório, podendo, a(o) CONVENIADO(A) assumir tal encargo. 
4.2 Compete ao(à) CONVENIADO(A) (ENTIDADE) efetuar o pagamento do Seguro de Acidentes Pessoais para os estagiários, quando estes estiverem em  estágio curricular não-obrigatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS BOLSAS DE ESTÁGIO

5.1 O(A) CONVENIADO(A) concederá, quando se tratar de estágio curricular não-obrigatório, Bolsas de Estágio ou outra forma de contraprestação aos alunos da CONVENENTE, cujo valor será fixado no Termo de Compromisso de Estágio (TCE).
5.2 É facultativa a concessão de bolsa, pelo(a) CONVENIADO(A), ao acadêmico de estágio curricular obrigatório.
5.3 O pagamento da Bolsa de Estágio será efetuado pelo(a) CONVENIADO(A).
5.4 Os acadêmicos admitidos como estagiários não terão qualquer vínculo empregatício com a CONVENENTE e com o(a) CONVENIADO(A), conforme dispõe a legislação em vigor.  

CLÁUSULA SEXTA  – DAS ALTERAÇÕES

6.1 Quaisquer acréscimos ou alterações no presente Termo de Convênio deverão constar em Termos Aditivos, os quais passarão a fazer parte integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1 O presente Convênio terá vigência a contar de dia de mês de ano, por prazo indeterminado, podendo suas disposições ser alteradas, a qualquer tempo, por mútua concordância das partes convenentes, bem como ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante aviso escrito com 15 (quinze) dias de antecedência, resguardando, no entanto, os termos de compromisso de estágio em vigor.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

8.1 Este instrumento poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, mediante denúncia por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por inadimplência de suas Cláusulas e demais situações previstas em Lei.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1 Elege-se, pelo presente, o foro da Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste Instrumento. 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Convênio, depois de lido e achado conforme, assinado pelos partícipes na presença das testemunhas abaixo, dele extraindo-se 02 (duas) vias de igual teor, para que produza efeitos legais.

	ARISTIDES CIMADON

Reitor da Unoesc  

Convenente
	XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável

Conveniado(a)


Testemunhas: 
	01. Nome
	02. Nome

	CPF: xxx.xxx.xxx-xx
	CPF: xxx.xxx.xxx-xxx
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